
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

TURVOLÂNDIA/MG – AVISO 

DE EXTRATO DE 

PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº07/2019 – 3º 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL – Partes: 

Câmara Municipal de Turvolândia 
X SEICON Sistema Empresarial 

Integrado De Convênio LTDA. 

Fica Prorrogado o Contrato nº 

07/2019, reajustado de acordo com 

a CLAUSULA PRIMEIRA -  Fica  

prorrogado, pela terceira vez, por 

01 (um) ano, o CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
07/2019 firmado em 18 de 

dezembro de 2019, assinado em 

15 de dezembro de 2022, sem 

ônus para o município, com 

inicio de vigência em 18/12/2022 

a 18/12/2023. Permanecendo 
inalteradas as clausulas não 

modificadas pelo presente termo 

de prorrogação. Turvolândia 16 de 
Dezembro de 2022 – Iorides de 

Oliveira - Presidente da Câmara 

Municipal de Turvolândia. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              Ano IV | Edição 653 | 16 de Dezembro de 2022 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA CONVIDA A TODOS PARA ASSISTIREM, NO PLENÁRIO OU 
ATRAVÉS DO FACEBOOK, OU POSTERIORMENTE, NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA, 
AS REUNIÕES ORDINÁRIAS, TODA TERÇA-FEIRA A PARTIR DAS 19h E 30min., E/OU REUNIÕES 
EXTRAORDINÁRIAS, QUANDO CONVOCADAS, RESPEITANDO SEMPRE, AS RECOMENDAÇÕES DA 
PORTARIA Nº 07/2021, QUANDO ASSISTIDAS PRESENCIALMENTE.  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 


